
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 
16 6 

/97 

Denomina uma via pública do Jardim Mariana. 
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A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica denominada de "SEVERINO DA SILVA LOPES " a Rua n° 6 

do Jardim Mariana. 

• 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 04 de dezembro de 1997 

VEREADOR MÁRTIM CÉSAR 
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